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PROJETO DE LEI N.º ____, DE 10 DE ABRIL DE 2025. 
 
 
 
 

Revoga a Lei n.º 3.692, de 
27 de dezembro de 2001, 
que autoriza a cessão de 
uso de imóvel ao Estado 
do Rio Grande do Sul e dá 
outras providências. 

 

Art. 1º Fica revogada a Lei n.º 3.692, de 27 de dezembro de 2001, 
que autoriza a cessão de uso de imóvel ao Estado do Rio Grande do Sul e dá 
outras providências. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 

10 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 
 

GUSTAVO ZANATTA 
Prefeito Municipal 
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Ofício n.º 60/2025-GP-AAL                           Montenegro, 10 de abril de 2025. 
 
 
 
Assunto: Mensagem Justificativa do Projeto de Lei n.º ___/2025.  
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 
 
 

Encaminho o projeto de lei em anexo com o objetivo de autorizar a 
revogar a Lei n.º 3.692, de 27 de dezembro de 2001, que autoriza a cessão de 
uso de imóvel ao Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências. 

É necessário revogar a Lei n.º 3.692/2001 para possibilitar a 
utilização do espaço anteriormente cedido ao Estado, onde funcionava a Escola 
Estadual de Ensino Fundamental Annita Machado Rosa. Em 2008, foi solicitado 
o Ato Declaratório de Cessação de Funcionamento do Ensino Fundamental na 
escola, principalmente devido ao baixo número de alunos, que era de apenas 
38. 

Nesse sentido, solicito a aprovação do presente projeto de lei. 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
GUSTAVO ZANATTA 

Prefeito Municipal 
A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Talis Ferreira 
Câmara Municipal de Vereadores 
Montenegro/RS 
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